INDICAÇÃO Nº 1271, DE  2004 

Considerando que existe no Estado de São Paulo o “Programa Jovem Cidadão – Meu Primeiro Trabalho” que objetiva oferecer estágio de seis meses, a estudantes de ensino médio da rede pública com idade entre 16 e 21 anos;





Considerando que tais estagiários recebem uma bolsa mensal de R$  130,00, cabendo ao Estado o pagamento de metade desta bolsa e uma apólice de seguro de acidentes pessoais e de vida, e às empresas empregadoras o restante da bolsa e o vale-transporte;





Considerando que este Programa oferece ao estudante a vivência das relações do mundo do trabalho, para que possa, por meio do aprendizado, adquirir  e agregar novos valores a sua formação, obtendo, dessa forma, a tão exigida experiência para facilitar a sua entrada no mercado de trabalho;  




Considerando que o citado Programa, além da experiência profissional, ainda: prepara o jovem para o exercício da cidadania; envolve a sociedade para participação e responsabilidade pelo futuro de nossos jovens; atende às novas diretrizes da educação do ensino médio, proporcionando a formação para o trabalho; reduz a exposição dos jovens aos riscos individuais e sociais; proporciona ao aluno o fortalecimento de sua auto-estima; estimula o desempenho escolar e a permanência nas escolas;





Considerando que tal estágio não cria vínculo empregatício e, portanto, está isento de encargos sociais, possibilitando que as empresas de nossa cidade façam parte do programa e contribuam para que os nossos jovens adquiram a experiência necessária para o mercado de trabalho;





Considerando que o Município de Santo Anastácio tem interesse na Implantação do “Programa Jovem Cidadão – Meu Primeiro Trabalho”, e que depende do Governo do Estado, através da Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho, entrar em contato com a Prefeitura Municipal deste Município que providenciará uma lista dos jovens cidadãos e das empresas interessadas no estágio; 

 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que realize um convênio com a Prefeitura Municipal de Santo Anastácio a fim de que se realizem os estudos necessários, para a Implantação do “Programa Jovem Cidadão – Meu Primeiro Trabalho” no Município de Santo Anastácio.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia - PFL
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